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ALTO PARANÁ
Decreto nº 180 - Dispõe sobre novas medidas de enfrentamento da emergência de 
saúde pública, em decorrência da infecção humana pela COVID-19, no âmbito do 
Município de Alto Paraná. 
Vigência
De 03/08 à 16/08 (art. 24). 
Posicionamento quanto ao funcionamento da indústria
Sem restrições.

ANDIRÁ
Decreto nº 9.329 - Dispõe sobre a adoção das medidas complementares àquelas 
estipuladas pelo Estado do Paraná no Decreto Estadual n° 6.983/2021 e alterações, a 
fim de dispor sobre as medidas para contenção da propagação do coronavírus 
adaptadas ao Município de Andirá no que se refere às Academias de Ginástica e 
Musculação e aos Clubes Recreativos. 
Vigência
A partir 06/08 (art. 3). 
Posicionamento quanto ao funcionamento da indústria
Sem restrições.

ALMIRANTE TAMANDARÉ
Decreto nº 110 - Dispõe sobre medidas restritivas a atividades e serviços para o 
enfrentamento da Emergência em Saúde Pública, de acordo com o quadro epidêmico 
do novo Coronavírus (COVID-19). 
Decreto nº 111 - Altera o Decreto 110/2021, de 30 de julho de 2021, que Dispõe sobre 
medidas restritivas a atividades e serviços para o enfrentamento da Emergência em 
Saúde Pública, de acordo com o quadro epidêmico do novo Coronavírus (COVID-19). 
Decreto nº 120 - Prorroga a vigência do Decreto 110/2021, de 30 de julho de 2021, 
que Dispõe sobre medidas restritivas a atividades e serviços para o enfrentamento da 
Emergência em Saúde Pública, de acordo -com o quadro epidêmico do novo 
Coronavírus (COVID-19). 
Vigência
Prorroga o Decreto n° 110 até 31/08.
Posicionamento quanto ao funcionamento da indústria
Sem restrições.

http://www.fiepr.org.br/relacoes-governamentais/uploadAddress/almtamandare-1102021[97967].pdf
http://www.fiepr.org.br/relacoes-governamentais/uploadAddress/almtamandare-1112021[97976].pdf
http://www.fiepr.org.br/relacoes-governamentais/uploadAddress/altoparana-1802021[97983].pdf
http://www.fiepr.org.br/relacoes-governamentais/uploadAddress/andira-93292021[98148].pdf
http://www.fiepr.org.br/relacoes-governamentais/uploadAddress/almtamandare-1202021[98281].pdf
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BALSA NOVA
Decreto nº 110 - Dispõe sobre medidas restritivas a atividades e serviços para o 
enfrentamento da Emergência em Saúde Pública, de acordo com o quadro epidêmico 
do novo Coronavírus (COVID-19) no município de Balsa Nova, conforme especifica e 
dá demais providências. 
Vigência
De 29/07 à 18/08 (art. 14). 
Posicionamento quanto ao funcionamento da indústria
Sem restrição (art. 2, §3º).
CAMPINA GRANDE DO SUL
Decreto nº 1.557 - Regulamenta o retorno gradual das aulas presenciais na Rede 
Pública Municipal de Ensino de Campina Grande do Sul, e dá outras providências.  
Decreto nº 1.558 - Decreta horário especial para a data comemorativa de dia dos pais, 
para o setor de comércio e serviços do Município de Campina Grande do Sul. 
Decreto nº 1.559 - Dispõe sobre a realização de eventos no Município de Campina 
Grande do Sul na constância da Pandemia do COVID-19, e dá outras providências. 
Vigência
Decreto n° 1.557 - A partir de 05/08 (art. 12).                                                                                    
Decreto n° 1.558 - A partir de 30/07 (art. 3).                                                                                
Decreto n° 1.559 - De 30/07 à 30/09 (art. 4).
Posicionamento quanto ao funcionamento da indústria
Sem restrições.

ARAUCÁRIA
Decreto nº 36.399 - Altera a redação do Decreto nº 35.363 de 21 de dezembro de 
2020, que dispõe sobre o trabalho remoto, em caráter temporário e excepcional, para 
os órgãos da administração pública municipal, em virtude da atual situação de 
emergência em saúde pública e pandemia declarada pela Organização Mundial de 
Saúde (OMS), em decorrência do coronavírus (COVID-19), conforme especifica. 
Vigência
A partir de 03/08 (art. 3). 
Posicionamento quanto ao funcionamento da indústria
Não versa sobre restrições.

http://www.fiepr.org.br/relacoes-governamentais/uploadAddress/balsanova-1102021[97945].pdf
http://www.fiepr.org.br/relacoes-governamentais/uploadAddress/araucaria-363992021[97986].pdf
http://www.fiepr.org.br/relacoes-governamentais/uploadAddress/campinagrandeosul-15592021[98006].pdf
http://www.fiepr.org.br/relacoes-governamentais/uploadAddress/campinagrandeosul-15582021[98007].pdf
http://www.fiepr.org.br/relacoes-governamentais/uploadAddress/campinagrandedosul-15572021[98005].pdf


fiepr.org.br

ORIENTAÇÕES PARA A INDÚSTRIA: 
DECRETOS MUNICIPAIS
AGOSTO DE 2021

CAMPO MAGRO
Decreto nº 424 - Dispõe sobre medidas restritivas a atividades e serviços para o 
enfrentamento da Emergência em Saúde Pública, de acordo com o quadro epidêmico 
do novo Coronavírus (COVID-19). 
Decreto nº 434 - Altera e Prorroga os Decretos Municipais nº 380/2021 e 386/2021, na 
Forma que Dispõe. 
Decreto nº 435 - Altera o art. 14 do Decreto Municipal nº 434/2021. 
Vigência
Decreto n° 424: até 29/07.                                                                                                            
Decreto n° 434: De 29/07 à 19/08 (art. 17).                                                                                   
Decreto n° 435: A partir de 29/07.
Posicionamento quanto ao funcionamento da indústria
Sem restrições.

CAMPO LARGO
Decreto nº 240 - Flexibiliza as medidas de restrição ao comércio, circulação de 
pessoas e dá outras providências, como forma de enfrentamento de Infecção Humana 
ocasionada pela COVID-19, para o Município de Campo Largo e adota outras 
providências. 
Decreto nº 241 - Torna obrigatório a afixação de cartazes informativos em todos os 
estabelecimentos destinados a realização de eventos no Município, como medida de 
enfrentamento da Infecção Humana pelo Coronavírus (Covid-19) e dá Outras 
Providências.” 
Anexo – Decreto nº 241 - Torna obrigatório a afixação de cartazes informativos em 
todos os estabelecimentos destinados a realização de eventos no Município, como 
medida de enfrentamento da Infecção Humana pelo Coronavírus (Covid-19) e dá 
Outras Providências.
Vigência
A partir de 03/08 (art. 4).
Posicionamento quanto ao funcionamento da indústria
Não versa sobre restrições.

http://www.fiepr.org.br/relacoes-governamentais/uploadAddress/campomagro-4352021[97968].pdf
http://www.fiepr.org.br/relacoes-governamentais/uploadAddress/campomagro-4242021[97936].pdf
http://www.fiepr.org.br/relacoes-governamentais/uploadAddress/campomagro-4342021[97935].pdf
http://www.fiepr.org.br/relacoes-governamentais/uploadAddress/campolargo-2412021-anexo[98142].pdf
http://www.fiepr.org.br/relacoes-governamentais/uploadAddress/campolargo-2412021[97993].pdf
http://www.fiepr.org.br/relacoes-governamentais/uploadAddress/campolargo-2402021[97992].pdf
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CASTRO
Decreto nº 562 - Prorrogar a vigência do Decreto nº 510/2021 até as 5 horas do dia 31 
de agosto de 2021. 
Decreto nº 671 - [Sem súmula].
Decreto nº 671/2021 – Republicado - [Sem súmula].
Vigência
A partir de 12/08 (art. 16).
Posicionamento quanto ao funcionamento da indústria
Sem restrições (art. 9).

CARAMBEÍ
Decreto nº 159 - Dispõe sobre as novas medidas de enfrentamento adotadas pelo 
Município de Carambeí/PR ao contingenciamento da Doença Infectocontagiosa 
COVID-19, causada pelo “Novo Coronavírus” e dá outras providências. 
Vigência
De 03/08 a 06/09 (art. 1).
Posicionamento quanto ao funcionamento da indústria
Sem restrições.

CAPITÃO LEÔNIDAS MARQUES
Decreto nº 251 - Adera o Decreto Estadual nº 8178 de 30 de julho de 2021, que 
estabelece novas medidas de saúde pública decorrente da pandemia da COVID-19. 
Decreto nº 266 - Altera o Art. 3º do Decreto 251, de 31 de julho de 2021. 
Vigência
Prorroga o Decreto n° 251 até 31/08.
Posicionamento quanto ao funcionamento da indústria
Sem restrições.

http://www.fiepr.org.br/relacoes-governamentais/uploadAddress/castro-671-republicado[98224].pdf
http://www.fiepr.org.br/relacoes-governamentais/uploadAddress/castro-6712021[98178].pdf
http://www.fiepr.org.br/relacoes-governamentais/uploadAddress/castro-5622021[97969].pdf
http://www.fiepr.org.br/relacoes-governamentais/uploadAddress/carambei-1592021[97999].pdf
http://www.fiepr.org.br/relacoes-governamentais/uploadAddress/capleonidasmarques-2512021[97998].pdf
http://www.fiepr.org.br/relacoes-governamentais/uploadAddress/capleonidasmarques-2662021[98288].pdf
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CIANORTE
Decreto nº 172 - [Sem súmula]. 
Decreto nº 182 - [Sem súmula]. 
Vigência
Decreto n° 172 - a partir de 03/08 (art. 4).
Decreto n° 182 - a partir de 05/08 (art. 62).
Posicionamento quanto ao funcionamento da indústria
Não versa sobre restrições.

COLOMBO
Decreto nº 097 - Dispõe sobre medidas restritivas a atividades e serviços para o 
enfrentamento da Emergência em Saúde Pública, de acordo com o quadro epidêmico 
do novo Coronavírus (COVID-19). 
Vigência
De 03/08 à 23/08 (art. 18).
Posicionamento quanto ao funcionamento da indústria
Sem restrição (art. 3, §3º).

CONTENDA
Decreto nº 372 - Altera o Decreto 205/2019 e estabelece medidas de contenção de 
despesas face a queda de receitas que assolam o município ante o estado de 
calamidade que se encontra.  
Vigência
A partir de 03/08 (art. 3).
Posicionamento quanto ao funcionamento da indústria
Não versa sobre restrições.

CERRO AZUL
Decreto nº 164 - [Sem súmula]. 
Vigência
Prorroga o Decreto n. 148 até 25/08 (art. 1).
Posicionamento quanto ao funcionamento da indústria
Sem restrições.

http://www.fiepr.org.br/relacoes-governamentais/uploadAddress/contenda-3722021[98001].pdf
http://www.fiepr.org.br/relacoes-governamentais/uploadAddress/colombo-972021[97995].pdf
%20http://www.fiepr.org.br/relacoes-governamentais/uploadAddress/cianorte-1822021[97997].pdf%20%E2%80%93%20Cianorte%20
http://www.fiepr.org.br/relacoes-governamentais/uploadAddress/cianorte-1722021[97996].pdf
http://www.fiepr.org.br/relacoes-governamentais/uploadAddress/cerroazul-1642021[98181].pdf
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CURITIBA
Decreto nº 1.250 - Altera o parágrafo único do artigo 15 do Decreto Municipal n.º 
1.210, de 28 de julho de 2021. 
Decreto nº 1.340 - Torna Público DECRETO n.º 1340/2021 - Prorroga o prazo previsto 
no artigo 19 do Decreto Municipal n.º 1.210, de 28 julho de 2021, e dá outras 
providências.
Vigência
Prorroga o Decreto n° 1.210 de 28/07 até 01/09 (art. 5).
Posicionamento quanto ao funcionamento da indústria
Sem restrições.

CURIÚVA
Resolução nº 01 - Estabelece em regime especial as atividades escolares na forma de 
aula presencial e não presencial, em decorrência da pandemia causada pelo 
COVID-19.
Decreto nº 154 - Estabelece novas medidas restritivas para enfrentamento da 
emergência de saúde pública decorrente da pandemia da COVID-19.
Vigência
A partir de 04/08 (art. 12).
Posicionamento quanto ao funcionamento da indústria
Sem restrições.

DOUTOR ULYSSES
Decreto nº 236 - Dispõe sobre medidas restritivas a atividades e serviços para o 
enfrentamento da Emergência em Saúde Pública, de acordo com o quadro epidêmico 
do novo Coronavírus (COVID-19).
Vigência
De 01/08 à 18/08 (art. 18).
Posicionamento quanto ao funcionamento da indústria
Sem restrição (art. 2, §3º).

http://www.fiepr.org.br/relacoes-governamentais/uploadAddress/Decreto-n-236-[98028].pdf
http://www.controlemunicipal.com.br/site/diario/publicacao.php?id=187704&id_cliente=11992
http://www.controlemunicipal.com.br/site/diario/publicacao.php?id=187204&id_cliente=11992
https://mid.curitiba.pr.gov.br/2021/00321212.pdf
https://mid.curitiba.pr.gov.br/2021/00320191.pdf
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MANDIRITUBA
Decreto nº 870 - Dispõe acerca das novas medidas e consolidação para 
enfrentamento da emergência de saúde pública de importância internacional 
decorrente do novo coronavírus (COVID-19), estabelece critérios sanitários para o 
comércio local e dá outras providências.
Decreto nº 877 - Dispõe sobre o retorno das aulas presenciais de forma híbrida, no 
âmbito da Secretaria Municipal de Educação, Esportes e Cultura e dá outras 
providências.
Vigência
A partir de 17/08 (art. 7).
Posicionamento quanto ao funcionamento da indústria
Não versa sobre restrições.

FOZ DO IGUAÇÚ
Decreto nº 29.405 - Prorroga e altera medidas constantes no Decreto nº 29.078/2021, 
que Estabelece medidas de controle e prevenção para o enfrentamento da 
emergência em saúde pública de importância internacional decorrente da
Pandemia do Novo Coronavírus – COVID-19, no Município de Foz do Iguaçu.
Vigência
Prorroga o Decreto n. 29.078 até 06/08 (art. 1).
Posicionamento quanto ao funcionamento da indústria
Sem restrições.

http://www.fiepr.org.br/relacoes-governamentais/uploadAddress/Decreto-877-2021-Mandirituba[98286].pdf
http://www.fiepr.org.br/relacoes-governamentais/uploadAddress/DECRETO-N.-870-Mandirituba[97990].pdf
http://www.fiepr.org.br/relacoes-governamentais/uploadAddress/Decreto-n-29.405-Foz-do-Iguacu[97974].pdf
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MARINGÁ
Decreto nº 1.460 - Estabelece em regime especial as atividades escolares na forma de 
aula presencial e não presencial, em decorrência da pandemia causada pelo 
COVID-19.
Decreto nº 1.521 - Dispõe sobre medidas de contenção em razão da pandemia 
ocasionada pelo COVID-19. 
Vigência
Prorroga o Decreto n° 1460 de 07/08 à 16/08 (art. 1).
Posicionamento quanto ao funcionamento da indústria
Mantém as restrições do Decreto Anterior (Decreto n. 1382 - Com as restrições de 
horário estabelecidas para a Indústria e Construção Civil, conforme artigo 7º, inciso VII. 
Decreto nº 1406 - Idêntico ao Decreto n. 1382. Decreto n. 1460 - prorroga o Decreto n. 
1406).
SAO JOSÉ DOS PINHAIS 
Decreto nº 4.444 - Altera o Decreto n° 4.430, de 30 de julho de 2021, que dispõe 
sobre as medidas para enfrentamento da emergência de saúde pública de 
importância internacional decorrente do coronavírus – COVID-19, e dá outras 
providências.
Vigência
A partir de 16/08 - prorroga o Decreto anterior até 31/08.
Posicionamento quanto ao funcionamento da indústria
Sem restrição.

UMUARAMA
Decreto nº 208 - Ratifica as declarações de situação de emergência e do estado de 
calamidade pública efetivadas no Município de Umuarama, em virtude dos problemas 
de saúde pública e econômicos gerados pelo enfrentamento da pandemia decorrente 
do coronavírus SARS-CoV-2. 
Vigência
 A partir de 13/08.
Posicionamento quanto ao funcionamento da indústria
Sem restrição.

http://www.fiepr.org.br/relacoes-governamentais/uploadAddress/DECRETO-N-208-UMUARAMA[98214].pdf
http://www.fiepr.org.br/relacoes-governamentais/uploadAddress/DECRETO-N-4.444-SAO-JOSE-DOS-PINHAIS[98217].pdf
http://www.fiepr.org.br/relacoes-governamentais/uploadAddress/Decreto-1521-2021-Maringa[98196].pdf
http://venus.maringa.pr.gov.br/arquivos/orgao_oficial/arquivos/domm%203660.pdf.p7s



